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LEI N º 1021, DE 03 DE OUTUBRO DE 2012 
 
 
 
 

“  Estende a Rua São Francisco e dá outras 
providências. 

 
 
 
 
 
 A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova o seguinte projeto de Lei: 
 

Art. 1º  Fica estendido numa distancia de 30m pelo lado direito e 37 m pelo lado esquerdo com 
uma largura de 9,70m, a Rua SÃO FRANCISCO, no bairro Nossa Senhora da Conceição em trecho já 
definido, conforme croqui em anexo. 

 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 

Coronel Xavier Chaves, 03 de outubro de 2011 
 
 
 
 
 
 
 

Hélder Sávio Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 
 
 


